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Associação dos Servidores do
Espirito Santo – ASES

CPNJ 12.731.103/0001-00
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DO ESPIRITO SANTO – ASES, vem
pelo presente convocar os associados a se reunirem na sede social da
empresa situada à Av. Nossa Senhora da Penha – nº 356 – Ed. Boullevard
da Praia – Lojas 25 a 27 – Praia do Canto – Vitória – ES – CEP: 29055-
131, em Assembleia Geral Extraordinária, a se realizar no próximo dia 05
de Junho de 2017, com a primeira convocação a iniciar ás 08:00h e com
a segunda convocação ás 08:30h com a totalidade dos associados ou com
qualquer número de associados para deliberarem a seguinte ordem do dia.
1) Alteração do endereço da Filial em Colatina – ES. 2) Abertura da Filial
em Belo Horizonte – MG. 3) Alteração do Artigo 2º do Estatuto Social. 4)
Contratação de parcerias Médicas e Odontológicas. 5) Criação de duas
categorias para as modalidades de associados contribuintes com inclusão
do parágrafo 4ª do artigo 6ª do Estatuto Social. 6) Alteração do Artigo 5º do
Estatuto Social.7) Alteração do Parágrafo 2º do Artigo 7º do Estatuto Social.
8) Assuntos Gerais

Vitória/ES, 19 de Maio de 2017.
Diretor Presidente

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processos n° 2.517/2016 e 6.032/2017

Trata-se de processo de Contratação da empresa MONTE NEGRO
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA para assunção do
remanescente de obra visando a conclusão da obra de duplicação
da Avenida Guaxindiba, Aracruz/ES, no trecho entre os km 02 e
km 05 da ES 124, objeto da Concorrência Pública n°002/2016. Em
parecer fundamentado acostado aos autos dos referidos Processos
Administrativos, a Procuradoria Geral do Município de Aracruz/ES
opina no sentido de que é dispensável o procedimento licitatório,
com fundamento no art. 24, XI, da Lei 8.666/1993, que preceitua ser
dispensável a licitação na contratação de remanescente de obra, serviço
ou fornecimento, em consequência de rescisão contratual, desde que
atendida a ordem de classificação da licitação anterior e aceitas as
mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto
ao preço, devidamente corrigido. Ante o exposto, e considerando o que
dos autos consta, acolho e aprovo o parecer da Procuradoria Geral
do Município de Aracruz/ES e, por via de consequência, RATIFICO a
dispensa de licitação para que se proceda a referida contratação.

Aracruz/ES, 18 de maio de 2017.
Wellington Lozer Giacomin

Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACRUZ/ES
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Processo Administrativo nº.: 14.233/2016
Leilão nº.: 003/2016.
Objeto: Alienação de Ativos Inservíveis do Município de
Aracruz-ES. IVAN VICENTE PESTANA, Secretário Municipal
de Suprimentos, no uso de suas atribuições legais, torna
público para conhecimento dos interessados que, nesta data,
HOMOLOGA o procedimento licitatório realizado através do Leilão
nº 003/2016, que tem por objeto o supra citado, e ADJUDICA os
bens arrematados por lote na presente licitação aos seguintes
arrematantes:
Lote Valor de Lance NOME DOS ARREMATANTES
CNPJ/CPF
01 - R$6.000,00 - Lider Veiculos Ltda -Epp - 17004558/0001-48
02 - R$24.500,00 - Odilon Pereira De Vasconcelos Junior - 397518991-68
03 - R$ 15.500,00 - Maycon Cruz Dos Santos - 108864957-25
04 - R$ 125.000,00 - Hamilton De Oliveira - 045004438-60
05 - R$ 100.000,00 - Heitor Vinicius De Oliveira - 751584771-91
06 - R$ 35.000,00 - Fernando De Miranda Quiterio - 044781778-72
07 - R$ 400,00 - Lider Veiculos Ltda – Epp - 17004558/0001-48
08 - R$ 3.000,00 - Ramiro Rodrigues Bitti - 076279227-20
09 - R$ 1.300,00 - Jackeline Alves Scalfoni - 818007977-53
11 - R$ 12.750,00 - Lorena Poncio Batista - 100450997-90
O lote 10 foi DESERTO.

Aracruz/ES, 12 de maio de 2017.
Ivan Vicente Pestana

Secretário Municipal de Suprimentos CAPRI LOGISTICA S.A.
CNPJ-MF 05.398.901/0001-05

CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

Convocamos os Senhores acionistas desta companhia a se
reunirem em Assembleia Geral Ordinária no dia 21 (vinte e um)
de junho de 2017 às 9h00 (nove) horas, na sede da sociedade,
para deliberaremsobre o seguinte:
1)Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar
as demonstrações contábeis relativas ao exercício findo em
31/12/2016;
2)Destinar o resultado;
3)Deliberar sobre a distribuição do dividendo obrigatório e a
consequente retenção parcial de lucros para reinvestimentos, nos
termos doArt.196, Lei 6.404/76; e finalmente
4)Assuntos gerais.
COMUNICADO: Ficam revogadas as convocações anteriores e
continuam à disposição dos senhores acionistas, na sede social
da companhia, os documentos a que se refere o Artigo 133 da Lei
6.404 de 15/12/76, relativos ao exercício encerrado em 31 de
dezembro de 2016. Serra, ES, 19 demaio de 2017.ADiretoria.

A GAZETA


